
REUNIÃO DE TRABALHO DO PAIUNG 

 

 

Data:  14/11/2006 
Horário: 9h às 12horas 
Local: UPF, em Passo Fundo 
 
Pauta: Avaliação Externa e a Metodologia de trabalho nas Instituições de Educação 
Superior com a presença de representante do INEP.  
 

Estiveram presentes representantes de todas as instituições do Paiung: UPF, URI, 
Unijuí, Unisc, PUC, Unisinos, Urcamp, Univates, Feevale, Unicruz, UCS, UCPel. 
 
 A Presidente do Paiung, Cleide Moreto, iniciou as atividades explicitando a 
metodologia de trabalho. A professora Eleuda Coelho de Oliveira, coordenadora de 
Avaliação Institucional, do DAES/INEP fez a explanação sobre aspectos legais da 
avaliação externa e, após, abriu-se ao debate.  
 
 Das questões abordadas pela técnica do MEC, identifica-se  falta de clareza e de 
articulação dos aspetos de avaliação (Sinaes) e de regulação (credenciamento e 
recredenciamento). Segundo a Srª Eleuda Coelho,  o INEP  está aguardando 
regulamentação do Decreto Ponte nº 5.773, de 9 de maio de 2006 no que se refere a essa 
questão. 
 
 Questionou-se sobre prazos para solicitação de avaliação externa. A resposta foi que 
não estão estabelecidos prazos. Nesse sentido fez referência à Resolução nº 1, de 11 de 
janeiro de 2005, que estabelece prazos e calendário para a avaliação das instituições de 
educação superior, em que consta o prazo de 31 de março de 2007, para a publicação do 
Parecer Final da Conaes. Essa referência demonstra contradições, considerando que,  
segundo a Srª Eleuda,  o processo de avaliação no contexto do SINAES deverá ser 
realizado no decorrer do ano de 2007. Ainda, sobre a pergunta do prazo, ouvimos a 
seguinte afirmação “as Universidades devem fazer a solicitação de avaliação externa, pois 
assim estarão garantidas pela lei”. Com certeza,  todas as IES têm conhecimento da lei e 
sabem que devem fazer a auto-avaliação, o que queríamos saber era se havia um último 
prazo e, essa resposta não obtivemos. Em anexo, os slides apresentados na ocasião.  
 
 Além disso, destacou-se que a taxa mínima para a avaliação externa é de R$ 
10.440,00 para o conjunto de três avaliadores. No entanto, segundo a Srª Eleuda, 
dependendo do número de campi, em cada Universidade, esse número poderá ser 
aumentado e, assim, o valor. Cabe lembrar, que a Unisc recebeu cinco avaliadores.  
 
 Informou-se, também, que o INEP organizou uma relação de doze instituições entre 
universidades, faculdades e centros universitários para o desenvolvimento de uma 
experiência piloto de avaliação. No entanto, ainda falta a decisão política para iniciar o 
processo. A Srª Eleuda, em todas as suas falas reiterava, “estamos aguardando o decreto 
ponte”, “nada está definido”.  
 



 Cabe relatar mais um de seus pronunciamentos,  quando afirmou  “nenhuma 
instituição brasileira realizou avaliação externa de acordo com o decreto ponte e a Portaria 
2413” e, continuou, “a avaliação externa aconteceu, apenas,  no contexto do Sinaes, de 
avaliação”. Essa situação causou desconforto e estranheza ao grupo, uma vez que todos 
acompanharam o processo de avaliação externa efetivado pela Unisc neste ano. A 
representante da Unisc manifestou-se surpresa com essa afirmação e a resposta foi 
reiterada, pela representante do INEP: “nenhuma instituição brasileira realizou avaliação 
externa”. Nessa perspectiva o debate foi exaustivo no sentido de buscar compreender  os 
processos de regulação e avaliação, o que não foi esclarecido, uma vez que está se 
aguardando regulamentação do decreto ponte.  
 
 Em continuidade foram solicitados esclarecimentos técnicos em relação ao 
preenchimento do formulário eletrônico para avaliação externa.  
 
 Dentre tantas dúvidas, uma boa notícia, o INEP está elaborando proposta de 
substituição do Sistema SAPIENS pelo IMEC, com o objetivo de flexibilização e de 
agilidade. Provavelmente será possível a migração de um sistema para outro, ou seja, o 
cadastro dos docentes, na avaliação externa, poderá ser migrado do que existe atualmente. 
As instituições precisarão apenas atualizar o cadastro atual. Esse processo está em 
desenvolvimento junto ao INEP.  
 
 Como encaminhamento, foi decido que a Presidência do Paiung irá encaminhar ao 
INEP solicitação de abertura do formulário eletrônico, por uma semana, às instituições do 
Paiung, para que possam visualizar o trabalho a ser desenvolvido. A Srª Eleuda  
comprometeu-se a fazer esse encaminhamento tão logo receba a referida solicitação. 
 
       Ijui, RS, 17 de novembro de 2006 
 
 
 
        Magna Dalla Rosa  
          Coord. Adj. CPA 
 


